
do cargo de Agente de Polícia, Classe "Especial", Padrão III, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do extinto Território Federal 
do Amapá, lotado na SEJUSP, através da Portaria n 2  091 de 
06.12.76. 
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• 

DECRETOS 
	

Macapá-AP, 14 de outubro de 1992 

DECRETO N2 1482 DE 14 DE OUTUBRO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII, da 
Constituição do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Exonerar REGINA MARIA DE SOUZA CARVALHO, do 
cargo em comissão de Assessor Especial, Código: CDS-2, da 
Casa Civil, do Governo do Estado do Amapá. 

Macapá-AP, 14 de outubro de 1992 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

SECRETARIAS DE ESTADO 

Administração 	\  
PORTARIA (P) N2 203/92-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do Gover-
no do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Decreto (N) n(2  0295, de 18 de dezembro de 1991 e tendo em 
vista o teor do Memo. n 9  050/92-DAP/DSG/SEAD, 

RESOLVE: 

DECRETO N2 1483 DE 14 DE OUTUBRO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXII, da 
Constituição do Estado do Amapá, 

RESOLVE: 

Nomear ANTONIO DA JUSTA FEIJÃO, para exercer o 
cargo em comissão de Assessor Especial, Código: CDS-2, da 
Casa civil do Governo do Estado do Amapá. 

Macapá-AP, 14 de outubro de 1992 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

DECRETO N2 1484 DE 14 DE OUTUBRO DE 1992 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Artigo 119, Inciso XXV, da 
Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n2 28820.02544/92, 

RESOLVE: 

Cancelar, na forma estabelecida no Artigo 131, da Lei n 2  
8.112, de 11 de dezembro de 1990, a Pena de Suspensão apli-
cada ao servidor LEONEL BORGES DE CARVALHO, ocupante 

Designar MARIA DILENE MOREIRA MOTA LACERDA, Agente 
Administrativo, referência NI-17, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Permanente do extinto Território Federal do Amapá, para exercer em 
substituição a função de Chefe da Seção de Administração de Edifí-
cios e Prédios-DAP-DSG-SEAD, código CDI-2, durante o impedimento 
da respectiva titular que encontra-se de Licença Maternidade, no 
período de 06,10.92 à 06.02.93. 

Macapá-AR 07 de outubro de 1992 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

PORTARIA (P) N2 205/92. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do Gover-
no do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo Decreto (N) n 9  0295, de 18.12.91, e tendo em vista o que 
consta do Ofício n 9  396/92-SEPLAN, 

RESOLVE: 

Fazer reverter a repartição de origem, o servidor VALDELIRIO 
PROCÓPIO LEAL, ocupante do cargo de Professor de 1 2  e 29,  Graus, 
pertencente ao Quadro de Pessoal do extinto Território Federal do 
Amapá, lotado na Secretaria de Estado da Educação, Cultura e Espor-
te-SEECE, que se encontrava à disposição da Secretaria de Estado 
do- planejamento Coordenação Geral -SEPLAN. 

Macapá-AP, em 08 de outubro de 1992 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 
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PORTARIA N2 209/92-SEAD 

\ O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, do Governo 
do Estado do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo Decreto (N) ng 0295, de 18 de dezembro de 1991 e tendo em vista o 
teor do Memo ng 0242192-DC/SEAD, 

RESOLVE: 

Designar GRACIEMA MARIA SANTOS DA SILVA DIAS, Agente 
Administrativo, referência NI-32, pertencente ao Quadro de Pessoal Per-
manente do extinto Território Federal do Amapá, para exercer em substi-
tuição a função de Chefe da Seção de Provimento, Vacância e Pessoal 
Inativo-DC-DRH-SEAD, código CDI-2, durante o impedimento do respec-
tivo titular que encontra-se de Licença Médica, no período de 11.09 à 
25.10.92. 

Macapá-AP, 13 de outubro de 1992 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 
Secretário de Estado da Administração 

Planejamento e 
Coordenação Geral 

EXTRATO DO Lig TERMO ADITIVO AO 

CONVRNIO Ng 013192-SEPLAN 

INSTRNNÁÇN I 0/PAF TES 
Governo do Estado do Amapá e a Prefeita 

ra Municipal de Santana, com a interve 

niãncia da Secretaria de Estado do Pla 

nejamento e Coordenação Geral. 

OBJETIVO 

Alteração da Cláusula 4 do Instrumento 

Principal, que trata da Dotação. 

VALOH 

Cr$ 1.700.000.000,00 (HUM RTLHÃO E SETE 

CENTOS MILHÕES DE CRUZEIROS). 

NOTA DE EMr2EN-1 0 

92NE09742, emitida em 30.09.92. 

DA-A DE ASFJNBOA 

01 de outubro de 1992. 

O:j\I:cÂRIZE 

ANNIBAL BARCEU,OS, Governador do Estado 

do Amapá, ROSEMIRO ROCHA FREIRES, 	Pra 

feito Municipal de Santana e 	RAIMUNDO 

BRITO DE ALMEIDA, Secretário de Estado 

do Planejamento e Coordenação Geral. 

EXTRATO DO 2g TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO Ng 017/92 - SEPLAN 

I NO TF1 LJ,V EN 1 0/ PAI-11ES 

Governo do Estado do Amapá e a Prefei 

tura Municipal de Itaubal, con inter 

venincia da Secretaria de Estado do 

Planejamento c Coordenação Geral. 

OBJE I IVO 

Alteração da Cláusula 4a do Convèinio 

ng 017/92-SEPLAN, que trata da Dota 

ção. 

VALai 

Cr$ 40.000.000,00 (QUARENTA MILHÕES DE 

CRUZEIROS). 

NA DE EMM\-10 
92NE09234, emitida em 17.09.92. 

DA 1 .1; DE ASSINA T. JRA 
17 de setembro de 1992. 

STGNAIts ,I05 

ANNIBAL BARCELLOS, Governador do Esta 

do do Amapá., OVTDIO VALE DE SOUZA,Pre 

feito Municipal de Itaubal c RAIMUNDO 

BRITO DE ALMEIDA, Secretário de Esta 

do do Planejamento e Coordenação Ge 

ral. 

Macapá, 06 de outubro de 1992. 

EXTRATO DO 29 TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO Ng 018 / 92- SEPLAN 

T NS TRL1EN :/ PAF 
Governo do Estado do Amapá e a Prefei 

tura Municipal de , Amapari, com a 	in 

tervenincia da Secretaria de Estado 

do Planejamento e Coordenação Geral. 

L)R,1E -IVO 
Alteração da Cláusula 4.=1  do Convanio 

ng 018/92-SEPLAN, que trata da Dota 

ção. 

VT\LUR 

Cr$ 40.000.000,00 (QUARENTA MILHÕES 

DE CRUZEIROS). 

A DE FMPEN-10 
92NE09233, emitida em 17.09.92. 

CiA A SST NA 

17 de setembro de 1992. 

si nv, -A Lus Macapá, 08 de outubro de 1992. 	 ANNIBAL BARCELLOS, Governador do Esta 
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do do Amapá, MARIA ROSA DA COSTA LA 

MEIRA, Prefeito Municipal de Amapari 

e RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, Secretá 

rio de Estado do Planejamento e Coor 

deflação Geral. 

de, e RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, 	Se 

cretário de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral. 

Macapá, 06 de outubro de 1992. 

Macapá, 06 de outubro de 1992. 

EXTRATO DO 29 TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO N9 019/92 - SEPLAN 

INSTRI WEN ro;P!\41E-2 
Governo do Estado do Amapá e a Prefei 

Lura Municipal de Cutias, com a inter 

veniencia da Secretaria de Estado do 

Planejamento e Coordenação Geral. 

Alteração da Cláusula 4a do Convênio 

no 019/92-SEPLAN, que trata da 	Dota 

ção. 

VAJR 
Cr$ 40.000.000,00 (QUARENTA MILHÕES DE 

CRUZEIROS). 

NOTA RE EMPENHO 
92NE09232, emitida em 17.09.92. 

rE 5,57NA -LinA 
17 DE SETEMBRO DE 1992. 

ANNIBAL BARCELLOS, Governador do Esta 

do do Amapá, WALMIR BATISTA NEM, Pre 

feito Municipal de Cutias e RAIMUNDO 

BRITO DE ALMEIDA, Secretário de Esta 

do do Planejamento e Coordenação Ge 

rol. 

Macapá, 06 de outubro de 1992. 

EXTRATO DO 2Q TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO N9 020/92 - SEPLAN 

Governo do Estado do Amapá e a Prefei 

tura Municipal de Porto Grande, com 

interveniancia da Secretaria de Esta 

do do Planejamento e Coordenação Ge 

ral. 

IHJFTT V fl 
Alteração da Cláusula 4P- do Convénio 

no 020/92-SEPLAN, que trata da Dota 

ção. 

Cr$ 40.000.000,00 (QUARENTA MILHÕES 

DE CRUZEIROS). 

NITA L'R EMPEN -O 
92NE09236, emitida em 17.09.92 

DA-A nc A:=INAIUHA 
17 de setembro de 1992. 

ST GNA Ar]: Do 
ANNIBAL BARCELLOS, Governador do Esta 

do do Amapá, EDIMILSON CANTUÃRIA DAN 

TAS, Prefeito Municipal de Porto Gran 

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO N9 022/92 - SEPLAN 

INSTRUMENTO/ 	• 

PARTES 

Governo do Estado de Amaná e a Pre -lei 

tura Municipal de Oiapoque, com in 

terveniencia da Secretaria de Estado 

do Planejamneto e Coordenação Geral. 

• OBJETIVO 	 • 

Alteração da Cláusula 4 ,2,  do Convênio 

nO 022/92-SEPLAN, que trata da 	Dota 

ção. 

VALOR 

Cr$ 100.000.000,00(CEM MILHÕES 	DE 

CRUZEIROS). 

- NOTA DE EMPENHO 

92NE09320, emitida em 18.09.92. 

DATA DE ASSINATURA : 

18 de setembro de 1992. 

- SIGNATÁRIOS 

ANNIBAT BARCELLOS, Governador do Esta 

do do Amapá, WILTON DE OLIVEIRA CA 

LUF, Prefeito Municipal de Oiapoque e 

RAIMUNDO BRTTO DE ALMEIDA, Secretário 

de Estado dc Planejamento e Coordena 

Cão Geral. 

Macapá, 06 de outubro de 1992. 

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO No 023/92 - SEPLAN 

INSTRUMENTO/ 	• 
PARTES 

Governo do Estado do Amapá e a Prefei 

tura Municipal de Mazagão, com inter 

veniência da Secretariade Estado do 

Planejamento e Coordenação Geral. 

OBJETIVO 

Alteração da Cláusula 4a do Convênio 

no 023/92-SEPLAN, que trala da Dota 

Cão. 
VALOR •  

Cr$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES 	DE 

CRUZEIROS). 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Macapá, 15-M-92 
	

DIÁRIO OFICIAL 	 P4.4 

NOTA DE EMPENHO 92NE09237, emitida em 17.09.92. 

DATA DE ASSINATURA : 17 do setembro de 1992. 

SIM!~ : ANNIBAL BARCELLOS, Governador do Esta 

do do Amapá, MANOEL RAIMUNDO PUREZA 

DA FONSECA, Prefeito Municipal de Ma 

zaga() e RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, Se 

cretário de Estado do Planejamento e 

Coordenação Geral. 

Macapá, 06 de outubro de 1992. 

EXTRATO DO 19 TERMO ADITIVO AO 

CONVÊNIO DPQ 025/92 - SEPLAN 

INSTRUMENTO/PARTES Governo do Estado do Amapã e a Prefei 

tura Municipal de Tartarugalzinho,com 

intervenieneia da Secretaria de Esta 

do do Planejamento e Coordenaçao Ge 

ral. 

OBJETIVO Alteração da Cláusula 4 do Convenio 

nQ 025/92-SEPLAN, que trata da Dota 

ção. 

VALOR : Cr$ 100.000.000,00 (CEM MILHÕES 	DE 
CRUZEIROS). 

SIGNATÁRIOS : ANNIBAL BARCELLOS, Governador do Esta 

do do Amapá, CLAUDETE MARIA FERREIRA 

MORAES, Prefeita Municipal de Tartaru 

r;'alzinho e RAIMUNDO BRITO DE ALMEIDA, 

Secretário de Estado do Planejamneto 

e Coordenação Geral. 

v:ços Públicos, atravs de sua COMiSSg0 dc ic.i.tac 	de 
Obras e Serviços, torna público para conhecimento dos inte 
ressados, que farí realizar 1=TÇÃO, na modalidade de TOMÃ 
DA. DE PREU0S, objeCvando a execuçao dos serviços de Constrii . _ 
çao de Uma EPG na Vila dos Oliveiras/Pedrinhas, em Manapa. 

Poderao participar desta. TOMADA DE 
FRE:OS, as empresas nacionais que satisfaçam os requisitos 
estabelec:_dos no Edital. 

Os documentos relacionados a referida 
TOMADA DE PREU0S, que incluem as condiçoes que a regulamen .. 	. 	 _ 	_ - 
tam estarao a di sposiçao dos inter,Asados, para aquisiçao e 
eventua is consultas, na Av. dab, n 1276, barro Cent-al, em 
Macap. 

A aquisiçao do Edital ser' a mediante 
o recolhimento a Tesouraria da Secretaria de Estado da Faznn 
da/CEA, da imporLancia de CrS500.000,00 (QUINHENTOS MaL CRU 
ZEIROS). _ 

O recebimento das propostas dar-se-. 
na  Secretaria de Estado dn Obras e Serviços Publicos, na. sa 
_a de '1"euni&s da,CLOS, à Av. Fab, ri g 1276, no dia 29 cI 
outubro de 1992, as 10:00 horas, peranbe a Comissao de Ldci 
tação de Obras c Serviços. 

Manapá-Ap, 09 de outubro de 1992 

/„." 
.);■ 

Eng'. ANTONIO MANOEL MAWADO MARQUES 
--- Prcsidente da êLOS/SOSP = 

PORTARIA N 2  0 14 3/92-GAD/TcE 

A PRESIDENTE 00 TRIBUNAL DE COWPAS DO 

ESTADO DO AMAPÁ, no uso das suas atribuiçO-es t  

legais, previstas no Decreto (N) 0031 de 06 

de fevereiro de 1991. 

No TA DE EMPENHO : 92NE09235, emitida em 17.09.92. 

DATA DE_ASSINATURA : 17 de setembro de 1992. 

Macapá, 06 de outubro de 1992. 

Obras 

COMISSÃO DE LICITÇÃO DE OBRAS E SERVI :7(0S 

EDITAL DE TOMADA DE PREWS 1■1 2  088/92-CLOS/SOSP 

AVISO 

A Secretaria de Estado de Obras e Ser 

Art. 1 2  - Designa-, Dr. MARIA ZELITA 
DA COSTA FARIAS, -filsntd-c. (e Cont role Eer 
no: ROBERn CAMPOS 	SOUZA, JANE MÁRCIA DO 

AMARAL CARDOSO E EVAPDRO SÉRGIO NERY MATIAS 

ncrcos de Con:=le "xterno; DACICLEIDE SOU 

ZA CUNHA, Assistente de Controle EY.terno, na 
na r.e3 a in-esidgneia da nrímera Constitui:em 
Cewíssão encar4.-egaCa de ealizar • 	Tnso- _ 

coes na Secret=:a de Estado da Justica e Se 

gunança Publica e Depart2wrto staoue..1 
Transito do Aman .j., referen=e ao cxerceic de 

=9Ç2, a naTtir de 1/ de outubro de 1992, e pa 

:L Coord enar os referidos trabalhos o Auditor 

Dr. ANTONIO WANDERLER COLARES TÁVORA. 
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Art. 2 9  - hevogam-se as disposiçCes 

-em contrrio. 

De-se Ciencia Cumpra-eL e Publiq,e-se 

Macape-AP, 13 je outubro de :59? 

CONSELHEIRA MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 

Presidente do T.C.E. 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N9 010/92-TCE 

CONSULTA SOBRE DESCONCENTRAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA FORMULADA PELO 
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUS 
TlÇA DO ESTADO DO AMAPÁ. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ, 
DO uso cas atribuiçoes que lhe $ao conle:loas 
pele Art. L12, inciso XVI:I da C. -1nstitu•çaa Es 
tadLal e art. 20  irciso XXTTT do Decreto ( 5 7 
N O3i dA 36 ;:e fevereiro de 1991 e por Deci 
são nnãrime do Colegiado: 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - Tomar oon'olecimento da censu::a 
e, come reepora, decide que se oficie ao De 
sembargador Dopjas: Evangelista Ramos, Presiden 
te do 'rriblnal de Justiça do Amapa, encaminnari 
do-lhe copia da Justificaçáo L vc"w constante 
nas folhas 12 a 15 do Processu. 

Art. 2 2 .. - A Justificação e voto serv)rã 
como orientacao no que se refere a deseentrali 
zaçao administrativa e delognçao de competen 
cia. 

Art. 3° - E=_, /".A Resolução Normativa entra 
r,:t em vigor na data de sla 

7, 1err'arin ANNTBAL BARCELLOS, em 30 de se 
terhro ce 

CONSELHEIRA MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 
Relator 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N. 011/82-TCE 

CONSULTA SOBRE APLICAÇÃO NO MEN 
GADO FTNANCETRO DOS RECURSOS 
ORIUNDOS DO GOVERNO DO ESTADO. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso da atribtLçoes que lhe sáo conferidas 
pela Art. :12, inciso XVI:1 da Constituição Es 
- aduai e Art. 2 2  irX13:3 XXIII do Decreto (N7 
(,• :031 1.1,: ab JL fuvertir.. de 1991 e por Derl 
são unarime do olegiado. 

RESOLVE: 

Art. 1 2  - T .Jmar connecimento da cersuT - a 
e, cum. retermloa que se ofice ao 
Sr. Tarelsó Rarbosa lima. Presidente Tm*:erIno 
da JUCPP, encamInnando copia da Justificação e 
voto insertos ás folhas CS -  a 011 do processo. 

Art. 2 2 _- A Juslifi:Jacão e voto uerv....i-à 
como e11•!ntaça0 nc que se.* refe .re a aplicaçno 
110 Mercad Fimnrei-o de reeJrsos oriundos do 
Govern -,  da Estado. 

Art. 3 9  - .'.stkneSoluçao Normativa entr :s 
rã em viger na dela 

Plenario ANNIBAL BARCELLOS, en 3C de se 
tembr.: ,  de 199."?. 

CONSELHEIRA MARCARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ VERTES MD TAVARES 
Relator 

RESOLUÇÃO NORMATIVA N 2  012/92-TCE 

ESTABELECE NORMAS SOBRE A PRES 
TAÇÃO E TOMADA DE CONTAS DO RÃ 
NAP-BANCO DO ESTADO DO AMAPÃ 
S/A.. 

Tribunal deContas do :'".s - ad do Ama .t, 
us .: das atribuicóes que lne .=.0 conferidas 

p:Ela •on.2Lit.,icao do Estado do Amapá, em seus 
§§ IP e 2- 0 , Si-. Art. 111 Iiou II: e XV, do 
Ar:. 112 e pelo. ::ecreto (Fe r ,  0031, de 06 de 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

TEMPO MARCADO 
Para que uma publicação saia no Diário Ofi-

cial do Estado em tempo hábil é preciso que o cliente 
entregue sua matéria até às 13:00 horas. Depois, só no 
dia seguinte. 

uuinio vribleit 

fevereiro de 1991, em seus incisos III e IV, 
do Art. 2 2  e em Sessàe Plenária, 

RESOLVE: 

Art. 1° -_» RANAP - Banco do -r-stado 	do 
Amapá 	orgão da administração indireta do 
Governo do Estado do Amapá, esta obrigado 	a 
prestar contas ao Cribuna: de Contas do Estado 
do Amapa-TOE/AP, nes terffica: de inciso 111 c IV. 
uy Art. 112, da Constituiçao co Estado do Ama 
va. 

Art. 2° - A Prestacão de Contas a nue se 
refere c Art. IP, deverá ser apresentada seres 
tralmente e sere cempos:a dos se2uintes decU 
mentos: 

I - balanço semes....ral cri Urjas as peças 
exig_das per" Lei .5.404/76, qae rege as sacie 
dades por açoes, bem como as exi,sidas pe - o 3aFi 

,.r) Central do Brasil; 

II - relação dos dlre"_:os e membros 	dos 
Conselhos :isca: e de Administraçao, com 	res 
pect'..vas datas de mandatos; 

III - c("Jpias das alteraçOes de seas 	atos 
constitutivos apurados em Assembleia Gera - , dE 
rcnte cada semestre: 

. V - . relatrio cirnunstanciado das ativi 
dadeR do orgao em cada semestre; 

V - inventário dos bens ríveis e 	:move 
Is, destacando as aquis::çOes e baixas, a qual 
quer titulo, ocerridas em cada semestre; 

• 
VI - demonJtruçao :.¡uan 	 o litalva, der r 

gao, coe rei=sos humanos existentes em cada 
semestre, remnn.5.,,rados a qualquer tjtuln, desta 
candc as admissoes e demissaes acorridas.; 

VII - re_ação nominal de fuhcionarios cedi 
dus a outr2s 'i Q5 LII administraçao pubfica 2 
a disposiçao do BANAP; 

VTTT - leRislaçAs modif - cativas expedidas 
pelo flanco Central do Brasi:, que tenham odor 
rido em cada semestre; 

IX - outros documentos e informaç :Ses que 
se fizeremneressarics a. instruçao do processe 
de Prestaçao de Contas, 

Parágrafo Unica - Cada semestre comp-er 
dera os periedosde 1 2  de janeiro a 30 de junh 
e 1; dc 1.:Ihe a 21 de dezemcro ce cada ano. 

Art. 3 9  - OHÁAAP - Banco do Estado dc 
Amapa ;VA., devera encam - nhar or. TOE/A'-', Tires 
tralmente, Balancete Mensal Pnaítico compastU 
de todas as peças necessárias a sua instruç•ão. 

, Art. 4 2 	0,BANAP - Banco do Estado 	dó 
Amapa 	devera remeter ao TCE/AF, os 	edi 

completot de,todas as l_cit!...çoas que, pro 
mover, no prazo M3XiM2 de 3 (tres) J.Lj UtE.G 
que antecederem a data de re c ebi -lento das pra 
postas de preços. 

Art., SP -,Os Diretores e Conselhos do RA 
NA? -deVUrtiC. ale 31 de janeiro de cada ano, re 
meterem ao TCE/AP. individualmente, relaçao de 
seus bens em 3: de de4embru do uno anterior, 
(imvels, Semoventes e veculus: L relaço de 
investimentos de mu-.11reza 'in2ncei-a(açoes, ou 
ro, bolsa de valores, etc.). nrorridos no exeF 
cicio e os saldos existentes em 3: de dezembr('J 
c relação das dividas decorrentes das compras 
c investimen,os. 

Art. 6 2  - O Tribanal de ',.,onlas poderá re 
auis - ar processos ou doçumentos p aa exame um 
sua sede, devolvendn-os a origem apos sua eco 
clusão. 

Art. 72  - Este Resolação Normativa, entra 
vÊ vigor, em 07 de 	outubro 	de 1992. - 

Tr -  bunal de Contas de Estado Amapa, 
Kenario ANNTBAL BARCF.ELOS, em 07 de outubro do 
1'392. 

CONSELHEIRA MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
Presidente 

CONSELHEIRO LUIZ FERNANDO PINTO GARCIA 
Vice-Presidente 

CONSELHEIRO JOSÉ VERÍSSIMO TAVARES 
Corregedor 

ATA N9 23/92-assÁ0-  ORDINÁRIA -DO DIA 30 DE VIMEIRO DE1992 
PRESMOTE-MARGARETE SANTANA DOS SANTOS 
W.CRETÁRIO-IJEIVAL DA SILVA ALVES 

Às nove horas e trinta minutos, no Pie 
nario ANNIBAL BARCELLOS, presentes os Senhores 
Cmselhei•os, MARCARETE SAN:ANA DOS SANTOS(Prc 
adente). 1,11 - 7, FERNANDO PTN -0 GARC -A e JOSÉ -ã 
2:SSIMO TAVARES, o Proc .iradar de J....stiça junt5 
ao ICE, 2r. JAIR JOSE DE GOL-VItA QUINTAS e Como 
represen1Lnle da Auditoria Or. MA:LA .1,1ZAbETr: 
CAVAUANTE DF AZEVEW P CAN0. Foram julpados 
os seguintes Processas: 

JULGAMENTO 

PROCESSO N° 0454-A 
RELATOR-Conselhelro Luiz Fernando Finto. Garcia, 
Prestação de,Contas da Câmara Municipal de Ca: 
çeene, exercicio financeiro de 1991. C CoLcgia 
de a _nanamidade foi Pela aprovaçao da rc., 2ér:_-, 
da Prpstaçao de Contas de arorin com o Art. , 3, 
inciso. 1 da Lei Orgânica deste Tritunal. 

PROCESSO 11I 2  9868 - O Tribunal Justiça do Es 
lado do Amapa. Consulta o 'ICE, 55,, na algum im 
pedimento de ordem legal ou sistemea para cue 
cada Comarca desenvolva e execate seu orçamen 
te proprio cem recursos oriundos do Tribunal 
de jue-iça do Estado do Amapa. O CLIegiadc.: a 
J.J:Janimidade, :oi pela resposta pos;tiva ao Tri 
banal de Justiça do Estado Z;(> Amapá, com reco 
mendaçoes contidas no Relatorie e Vote do Cor. 
selheiro Felator, 

PROCESSO N° 001086 - A Junta C ,::: merria.1 do Esta 
de do Amapá, solicita orientaçoes desta Corte 
de Con..as no sentido de • verificar a poss..bili 
dade e/ou legalidade de aplicaçao no Mercaria 
rinanoeiro dos ecursos oriundos do Governo do 
Estado do Amapa, bem como recursos vroprios 

rny. 

des -_e irga.o de registro de Corrrco. O Colegia 
do à ananlmidade, foi favoravel pela respostã 
positiva a j:CAP, cem as recorendacoes conti 
das na justificação do '2onselheiro 4lato'. - 

A Sessão fel encerrada às 11:30 horas 
;onze horas u trinta micutas),,E Mama Orlardi 
na Ferreira l'eles, lavrou a presente Ata nue 
aos ida é achada nonfome vai assinada pelo 
Senhor Secretarin Geral e o Colegiada. 

CERTTFTCO SER ESTE EXTRAÍDO DA ATA DA 23 2  SES 
SÃO ORDTNÁRTA, LAVRADA EM LIVRO PRÓPRIODE ATAS 
DAS SESSÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. MACAPÁ (AP), 30 DE SETEMBRO DE 1992. 

LUCIVAL DA SILVA ALVES 
=Secretario :,eral/Tc',::- 

Te  ' ffienemeneenee"...IRIBUNAL REGIONAL 
DO TRABALHO  

JUNTA D 1-.3s:CILIAçN E jULC;?IrMTE nc M4CAPÁ 

:DITAI DE NCIIE1C!1.:70  
nAZt 5 05(C111:11)1TS 

Pela presente Edital fice ND . IFICáDA 
n empresa ASTER-ENPRE 	DE AESIE 7 E1'ICIA 7LM1CA' 
E EXTtm27Ja RURAt 02 	 ;1U.PÁ, atualmente 
em lugar 1-certa c não saide, rcelamaLa nns en 
tos do ,"rnue:.sc n2JCJ-MC0-13na:373/90, de que 
tendes e araza do cinco dir,n !iara apreseul,r 
evaluo:Su salarial nenesariss ee 
roclal7entes:1CNOS GAMá 
MOMTE 	P -MirTRO, 	 !'IMENTCL 
EDILCC 154.. -U1 M1 NUNES, 	 PI_METW1 
Li t-lsT 	:5Y1 -"00 	 oITEA =E PI 
ME ,JEL, 	 DL ALtL 	TJ,ERRA, 	T 
re, srli= 	 t(CIP n..mc3 DA .5037A t  
M STA EDIL 1-,1X;d1.3 DOS SlfIr 5, " 11-1 DE .r, 7 ZARE 

RD:LEO CA :::1%:%/4■IVI5, Ri:s.irAMDa DE LIM' BRITO 
e PJEIVÂLD!.. 

Sturi7.ariaco Untm da Cumeilieu.ão a 
JultismenIn Le v - nan• E? de e::_uno de 1992. 

\ 	• 

r)iretor de Sv..c.L.: - IJ 
em exare ic_n 

JUNU DE 

E:ITAL CE cii;;gc  
P,:d0 05(EINCU)DIA: 

Pelo preseute Edit. --; fira EITPDO 
a empresa EMA - 15-EMm?F,5 	:,::, :". -.^:.':5 'In:- 
N:CA E EX'E14S7,1-,  RURAL D.: F: - V:; ;..  ,, -,PA, a 
t,,almen1.2 em luj, ,..r incart:, e neo 0::::. - o, exe 
cLtade Hl! a,:tos da Processo m"JCJ- -  -11567 
1206/92, em que n rA2ENDA 1,1C -..c1_ :: .: exe - 
quente, he Lica devPrá nag2....- , , !ri 1- .1,:z: 1 ,.,  Ia 
(3narente e cItc)hcras uu 15ruu1H-  e exeou - 
7,20 sob ,,:ena de perhne2, a 11 -,ntin le Coe-
1G0.316,CO(CEM MIL 11.ETi ._ F '-)ESE13 U.1..! 
ZEIRUS), refereuLe a ..; ,h , .t,s orocessLais. C.a.  
so  nãc Denue, ,Lm :ara .r.; :, .-, 2x9c:.0a0 no pra-
zo supre, !:nnhccar-se-,?o tantoz bens quenl.:, 
furam e auI o oPa e bastai p_ml r•rit2ubal 	Jz. 
camL:nto dl Avida. Dade e 	a7.7,edr 11-_ ,Jta ,..ii7. ,:,  
de L:c Macan.1:, : .sta .-',o da A ,N,w,., on ,J ceie lies 
do ,45 de ututra du euaV,,::).;1cJ:;::_i;; 
noventa o C'Ji3. EL, a 401Q,  'an. !. -,, .'.',5i! 
REULa?._ :'. M:rCAt 
vre... n : r ,_.!.:nte. E A J , 

Y) 	. RA :7 .1;!,‘11 	r)ir - 	tmr 'ic c-2 - ,5, 	

1

/e/  

	

-,i,ri 	

.- 
_, V 	! : x, . 	, 1 	- 

e i O, ;.,.tiscr ,."‘, :..; ii--,,  -/ -, 	1 ; / 

e !, 

=is./ --/-/ 

I,- 	i, 	-. 	- 	; (- 	- 	1 i ■ -, 	-,- , 	- 	 ...:- .,. 

Jui? 	-Jr, - r•_-, ..ilmo, 2 :aaidmte 
/da . r.:1 de Macap5 ./ e 

lUN - A DE C,-i,.E:LIA'3:11  E 1.0 	iE DE mA:APÁ 

1CITAl DE NdT:FICP.Ond  
NAZO 05(2IMC2)C1i15) 

Pelo presentn Edita: fica N.:11 ,:ICA 
In a empresa ASTER - 0SSECIA00 DE ASS!5TtICI -A.  
Tz.ENICA E EXTER5C RLPAL DO E:W.D2 DC fs ,,Aofi, a 
tu elrenLI,  um leger ircerto E n3u we OO, recfl 
medo nas nutcs cc Precessu nç1nT, -MCP-16115/89 

• 
ocra clencl a de que fui pralat.d.a Sentença de 
:mbarces.  de Ternircs ogJCJ-MCP-3446/2, e co 
jc inteiro teor e a seguinte: R ...ANFE O EXPOT 
TL, , E3EiTO CS EMOARCO'S DE Tti,CE1ROS APRESENTA 
DCS E5- -;DO DO AMAPÁ, 142 CAFIGUR.1D7, 

CONDIZIO DE TERCEIRO, M;.! -  5:M, A DE SUZESSLR 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

Comunicamos aos clientes o novo 
preço de centímetro de coluna em vigor 

a partir de 12 de outubro de 1992. 

'Diário Oficiai 	  Cr$ 30.580,001 

* A coluna do Diário Oficial do Estam mede 8 
representando 40% a mais da medida da coiu-

em dos jornais do mercado, que á de 5 cm. 



DIABIU OFIUIAL 	 Fig. 6 

CA FM 3 P.F3A Pr.:LArApIN EXTINTP P2R ATO DO PRd - 
PRI° ESTaDO". 	% 

Sacratki da 3unta de Conniliaao 
e.Julgamento ce MacáR , 37 de outubro da 1992, 

iMAM _ IE_RA FAÇANHA 
Diretor de Secretaala 

em exercido 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO  . 

PORTARA N° 0375/92-GAB/PRES:D2NDIA. 

O PRESIDENTE DO TRIEUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuiçães que 
lhe s..ão conferidas pelo artigo 26, ticiso 
XXII, da Resolução na 01, de 23/03/92 - 
Regimento Inzerno do TJAP. 

Considerando que a rede de energia 
eletrica do Forum de Macapá e divergente 
daquela que serve ao Tribunal cie Justiça. 

Considerando que o Fárom diapU de 
gerador própri0; 

RESOLVE: 

Restabelecer o funcionamento do Fcirum de 
Macapá no horário de 07:30 às 13:30 hs, 
usando-se no período de racionamenao gerador 
prOprio. 

Revogam-se as •ispciç.Ses em contrário. 

Publaque-se. Registre-se e cumpra-se. 

GAR:NETF DA PRESIDÊNCIA DO TR:BUNAL DE JUSTIÇA 
DO ESTADO CO AMAPÁ, em 13 de outubre de 1.992. 

Des. HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO 
- Presidente em exercício - 

PORTARIA No  0376  /92-GAB/PRESTD1'JCTA. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuiç3es que 
:t-.e são conferidas pelos artigou 14, incisa 
XXII, do. Decreto- -(N) na 069, de 15.05.91 e 
2E, inciso XX, do Regimento Interno e tendo 
em vista o teor do P.A. n 0017/92-GA6/PRESI-
J£NCIA, 

RESOLVE: 

Conceder iicença-pránio, no período de 
20 de setembro a 20 de dezembro do corrente 
anu, à servidcra ANTÔNIA DA SILVA MONTENEGRO, 
funcianária publica federal, pertencente ao 
Q .aádro de Peasoal Permanente do Tribunal de 
Justiça do Distrito ''ecerul e TerritOrios, 
atualnente à disposicão deste Egrgio Tribu-
nal de Justiça, conforme deferimento do 
Tribunal de origem (PA na 12964/91). 

Publique-se e registreaae. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TR:BUNAL DE JLST1- 
CA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 06 de outubro de 
1.992. /1 aa 

-  
Des. HONàló AWARAL DE MELLO CASTRO 

- Presidente em exercício - 

PORTARIA Na 0377/02-6AB/PRESIDÊNCIA. 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuipies que 
lhe são Conferidas pelou artigos 14, inciso 
XXIV, do Decreto (N) n 9  069, de 15.05.91 e 
25, inciso XXII, do Regimento Interno. 

R E SOL V E : 

Prorrogar, ate ulterior deliberação,' a 
designação do Dr. JOÃO RRATTI, LI1s du Direi-
to, Titular da 3 1  Vara Criminal desta Capi-
tai, feita atravás da Portaria na 
0349/92-3A3/PRESID2NCIA, para responder pela 
Diretoria do E6rum de Macapá. 

RISOLVF.: 

12  - Elaborar escala aensal 	de 
plantão dos Juízes de Direito Auxiliares e dos Juizes 
de Direito das Varas Criminais das Cor:aresta dc Macapá 
e Santana, esaa taabám clvel, que deverão acinhoecr nos 
dias er que não houver expediente foreaae a c'dHamer-

te, apés o oncerraaanau du'il„e, das :orinicaces de fla 
grante, dos pedido:3 rir: HnLena-Corpus, das representa-
pZ;w;, rencerimelLo de prião preventiva ou przwisSria, 
doe pleitos de inccouricabilidade ou de busca &liai-- 
liar, anfancia e juventude e outras feitos 	previstes 
em lei. 

22  - Determinar que durante 	os 
plantões, es Mas. Juízes permeneçam na .::r.ízo das res-
pectiva -2. Ccmarcas c afixar em lugar va:ival da Faria - , 
ne anrecacca LElarOT—, ande poannin eAccnIralw. 

3" - Estanele,i. er que, nas 'Gomar-
ces, conheceràa dos pedidos, representaçees e coraniaa 
coes enumeradas nc item 1 2 , os MMs. Juízes Titulares c 
ou Substiautoe que esteaa em exercício plena no reces 
so de ferias, ou nos impedimentos legais ou ocasionais 
dcatea, seus substitutos (1 ,:finidm; nc uri - . 12, IS§22, 
3', dn 9c-anloço a' 022/R1 	Adil.nmen1.n C2 Pe,:,.imenLo In 
Lema/. 

4" - Dispor que as comunicações, 
represenzaçees e os pedidos previstos no. item 1 2 , e re 
cebidas durarte os plantees, as primeiras despachadas 
é os áltiaos acompanhados de copias das decisões e dos 
mandados, sejam entregues aos setores de dastribuiaão 
Cas respectivas Comarcas, aze as 09:00 horas do sutse-
cdenae ac do. recebimento. 

5 2  - Que as cor.inicaçcs dc pri- 
✓ ea PM I'Ingunn"c, an,; d'ar; PM q.', nTio Ivnivnr ~aliar 
,e Ference ou 	encerrnAlealn 	 culre- 
gues exclusivamente ao Ma. Juiz de plantão em caris co-
marca. 

6 2 - Ordenar a remessa de cjpias 
ckste Portaria aos Mas. juízes Plartonàstas, à Procura 
Borla Coral do Jusziaa, à Ordem. dos Advogados do 3ra-
ail Sdaç;-to dn Ara:pá a Corregcdoria Coral de ?alicia 
e ;.-1 Direlor,n dn Po ícin rir F.!31:Jdo do Ama1A1 

a/ COMARCA DE MACAPÁ 

MES DE NOVEMBRO 

Rerioda de 01 a 07 
Dr. ROMMEL ARAÚJO DE OLIVEIRA 

Período de 06 a ii 
Dr. MÁRIO EUMBIO MA2U2EK 

?erodc de 15 a 21 
Dr. IVAN JOS': RAROS ALVARO 

Perodo de 22 a 20 
Dra SUELI PEREIRA PIEI 

Período de 20 a SC 
Dr. EDDARDo FREIRE CONTRERAS 

RÉS DE DE4EmRH0  

Período de 01 a 01 
Dr. EDUARDO FREIRE CONTRERAS 

Período do OS a al 
Caa JoÃo RRATTI 

Período de 12 a 20 
Cr. JOSÉ EUSTÁQUI0 DE C. TEIXEIRA 

o s, COMARCA DE SANTANA 

MÉS DE NOVEMBRO 

Parlado de Cl a 07 ' 
.)r .4  ALAIDE MARIA DE PAULA LóDO 

Período de 3B n 14 
)r. RUI GUILHERMS DE vár1J7A FUO 

Per:lodo de 15 a 21 
Dr. ANTONIO ERNESIONCWS COLL42.6 

Perodc do 22 e 29 
Dr•A ALAíDE MARTA DR pAuu rA0c 

Perioda de 29 a SC 
Dr. RUI GUILHERME DE V.scuZA FUHO 

ue.Q nu nu,wyvon 

Período de 01 a Cl 
Dr, ROI GUILREME DE V.SCUZAFILHO 

Período da 05 a 11 
Dr. ANTORLOME= MCRASCOJIARES 

Perlado de 12 a 20 
0r2 ALAÍDE MARIA DE PAULA LOSO 

AMARA FLORESTAL E CELULOSE S.A. - AMCEL 

CGC 05.995.840/0001-55 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA 
CONVOCAÇA0 

Convocamos os Senhores acionistas a se reunirem 
em Assembléia Geral Extraordinária, er. gimeira 
convocação, no dia 19 de outubro de 1992,às 161-, 
e, não havendo "quorum", em segunda convocação, 
no dia 26 de outubro de 1992, às 16h, na 	sede 
social, na Rua Senudor 	 MulLer, sIn, 
nesta cie.ad, pura deliberarem sobre aumento de 
capital mediante omissão de ações preferenciais 
classe A, a serem subscritas e integralizadus 
pulo Fundo de frves:Amenlos Ja ameaU1a- 
ficando excluído g direito de preferáinaia 	dos 
demais acionistas. 'Santana, OS de outubro de 
1992. 

A Diretoria 

AVISO DE .7.JCITAÇXO 
AQCISIÇXO DE VEÍCULOS 

S:PTRONORTE - Centrais Elétricas do Norte do Er-roi' s/A 
através ao Departamento Regional de Operaaãc da Amapá, tor-
na pátaico que nos ternos do Decreto Lei 2500 de 21.11.86 e 
suas alteraçOes, dc Regulwento de Rahilitaç7.2 e Cnnti7vila 

ço da Eletrobrás e Kormas Inaernas, recebera no serairze 

endereço: Rua Paraná, 1i50 - Divisão Administrativa - aanta 
Rita - Macapá-AP, liariamente de 09:02 'as 12:00 horas e de 
14:00 113 17:00 horas et á a data limite de 28/10/92,proposaa 
laorada para aquiaiçilo dee arículca abaixo: DOMADA DE 1-T.t-

çOd TP-001G/92 - 25 (rarrec, ', VW/CCLOS LEVES. As propostas 
serão abeaa pela Comimsrio de Ldoitação de :ornada de pre-
ço no dia 30/10/92 Is 16:00 hora no seuuinta endereço: Rua 
Paraná, 1 350 Sala de ReuniZea - Santa Raio - É 
condição básica para Ele habilitar aa faancoaaenta éca veí-
culos acima eacrito, estar o prponente cadastrado na ELP, - 
TRONORTE, correlato ao t'apa de aquisiçàc, at4 a data limite 
de apresentação das propostas. Obtenção de Edital e esclare 
cimenaos: Rua Paraná, 1350, Setcr às Suprimentos - Sant , . 
Rita - Ra.capá-l?, telefone (096) 223-5522 ralal 117, a par-
tir da 13/10/99 . 

COMUNICADO  
A firma M. S. P. SANTCS-ME, sito i Av. 

%rio de Meuá', no 51, inscrita no COC-MP 0 2  05:698.48510001 

-52, CAD-IC)!S c3.0035547, comunica a perda da 10 blocos 
de N.F. aáric 3-1 dia 000001 à 000250 e série 11-1 de 000001' 
à 000950, todon oe livros fiscais e E. r. de compras dez= 

L2Aorlas. Maca (AP), 1C de setembro de 1992 

' 	  

Prefeituras, Câmaras e 
Órgãos Municipais 

•	  

Prefeitura de Macapá  

DECRETO N2 325/92-PMM 

O Prefeito Munic'pal de Macapá, usando de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso I, da Lei Orgáni-
ca do Município; 

Considerando o disposto nos Arte. 46, Inciso III, alínea "a" e 
47 da citada Lei; 

Considerando o disposto nos Arte. 126 e 127, Parágrafo 
único, Inciso I, alínea "c" da Lei ne 133/80-PMM, combinado com o 
Art. 19 da Lei ne 479/92-PMM; e 

Considerando finalmente o que consta nos autos do Pro-
cesso Administrativo ne 12696/91, de 30 de dezembro de 1991, 

Publique-se e regi sare-se. 	
Arquivem-se opias 2": ¡Sesta:: n4-inta 

	 DECRETA: 

1913TRUS AW4'%.VEDO 
Chefe da Secre 	 Câmara única 

SARINETE DA PREnD2NDIA DO TRIBUNAL DE JUSTT- 
•ÇA 00 ESTADO DO AMAPÁ, era 09 de otitUbrc de 
1.992. 

Des. HONItDO AMARAL DE MELi.:b CASO 
- Presidente em exercido - 

PORT A-  a I A Na 140/92 
0Ati/COR1{EGaDOILLA 

O 1-1:mlembargadnr HONTLDO AMARAL DE 
MELLO CASTRO, 1fice-1 re6ilente/Creedor 'Jeral ce Jus-
tiça, no uso das atribuaaões legais que lhe eco confe-
ridas pela Art. 20, inciso I. do Regimento Interno do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 

NÃO TENHA SUA MATÉRIA RECUSADA 

O Diário Oficial do Estado só aceita Gabaritos 
para publicação rigorosamente dentro dos requisitos 
do sistema OFF-SET. Existem normas para isso. Leia-
as com atenção. O seu texto será legível para todos. 

Art. le - APOSENTAR VOLUNTARIAMENTE POR TEMPO DE 
SERVIÇO servidora MARIA DE ARAÚJO DE SOUZA, Matricula ne 
61093, ocupanteda categoria funcional de Agente de Adminis-
tração, código AT.03, Classe D, Nível 16, lotada na Secretaria Mu-
nicipal de Administração-SEMAD, pertencente ao Quadro de Ser-
vidores Públicos da Prefeitura Municipal de Macapá. 

Art. 22 - A servidora perceberá mensalmente como oroven-
tos de sua aposentadoria, o valor correspondente ao vencimento 
do cargo de Agente de Administração, código AT.031, Classe D, 
Nível 16, acrescido de 201/4(vinte por cento) por encontrar-se na úl-
tima classe da respectiva carreira, mais 5/5 (cinco quintos) da Re-
presentação do Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Co-
muniCação, código PMM-DAS.101.1 e 33%(trinta e três por centO) 
de anuênios. 

Art. 32- - Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Palácio Laurindo Banha, 25 de agosto de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
25 dias do mês de agosto de 1992. 

JOSÉ DOMINGOS DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

a-se ci;ircia e cortara-se. 

Macapa, 09 dn On1~0 dn 1902. 

Des. 	AMNRAL 1DE MIO WIRD 
1fiu~dtknteOx~lx Gend 

de Jos:4a 

CÃMARA  únten 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO No 019/92-CAPITAL 

Recorrentes: ERMELINDO MONTEIRO BRASIL ETLHO 
e EDILSON COSTA VIANA. 

Advogado 	: Dr. jOSÉ: LUIZ CALANDRINI 

Recorrida 	JUSTIÇA PÚBLICA 

Relator 	: Des. MELLO CASTRO 

DESPACOO 

"Intime-se o Dr...josc5 Luiz Calandrini pa 
ra, no prazo legal, suprir a sua representa 
çáo processual, sob as penas da lei. 

Macapá, 13.10.92 
(a) Des. Relalor MELLO CASTRO." 

Macapá - AP, 14 de outubro de 1992. 


